
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI N' 12%77-PM?. 

CONCEDE o Titulo de Cidadã de 

Parintins, a Dra. LET':IRA íi ENDES-

GOMIDES , e dá outras providenci 

-as 

0 cidadão PAULO VITORINO DE I1ENEZES,Prefeito Muni-

cipal de Parintins,em exercid o, etc. 

FAZ saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS , 

em sessáo do seu segundo período ordinário decretou e eu 

sanciono a seguinte : 

L E I 

nicipio de Parintins,Estado 

tora LENIRA MENDES GOMIDES 

-ção S.E.S.P. 

* Único m A honraria 

Arte 1Q - Fica concedido o Titulo de Cidadã do Mu-

Ilustrissima Dou 

Hospital da Funda 

do Amazonas ,a 

DD. médica do 

Dra. LENIRA MENDES GO: IDES ,' 

terá lugar em reunião pública,objetivando destacar a notá-

vel brasileira e evidenciar os serviços prestados ao nos-

so Nunicipio de Parintins. 

Arte 2 Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO CORDOVIL,22 e setembro de 1977. 

PAULO VI DE EIdEZES 
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